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ESTADO DA BAHIA
cÂuaRR MUNtctpAL DE ALAGotNHAs

PROJETO DE LEI NO. 04912022.

,.CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A
TECNO SYSTEM INFORMATTCA E
TECNOLOGIA EM SISTEMAS TECNO
SYSTEM, COM SEDE E FORO NESTA
CIDADE".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Fica considerada de utiridade publica a "TECNO sysrEM -INFORMATICA E TECNOLOGIA EM SISTEMAS _ TECNO SYSTEM",
entidade sem fins lucrativos, com sede na Rod. Alagoinhas/Salvador, Km
03, s/n, BR 1 10, cep: 48.005-13s, neste Município de Aragoinhas - Bahia.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por conta de verbas alocadas nas rubricas proprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

ões, em 25 de agosto de2022.
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